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PARECER JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA Nº 193/2024 

 

Emenda: abertura de Processo Licitatório na Modalidade 
Concorrência em sua forma Eletrônica para Construção de uma 
praça de lazer “Praça Nilton Krelling”, em atendimento a 
demanda das Secretarias, Fundos, Departamentos do Município, 
e demais Órgãos vinculados, conforme condições e exigências 
estabelecidas na requisição e Termo de Referência, com 
fundamento a Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, e Decreto 
Municipal nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 

 
Relatório 

 
O presente memorial tem por finalidade fornecer informações sobre a obra de Construção 

de uma praça de lazer que contemplará academia ao ar livre, playground e um campo de areia, 
localizada na Rua Jacob Wilibaldo Hartmann, Bairro São José do Rio Preto, Rio das Antas-SC. A 
praça terá uma área de 1981,64 m², que possuirá áreas com gramas, pavimentação em paver em 
área anexa, piso em concreto para fixação de mobiliário, aparelhos de academias ao ar livre, 
playground e iluminação. 

A obra do campo consiste na execução da base drenante, aplicação de areia, cercamento 
com alambrado de arame galvanizado do campo, iluminação e instalação de redes e traves. 
Também será executada pavimentção em paver em área externa ao campo. 

Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o proponente 
vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da licitação, o termo 
FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o fiscal da Prefeitura Municipal de Rio das 
Antas perante a CONTRATADA e, a quem este último dever-se-á reportar, e o termo 
CONTRATANTE define a Prefeitura Municipal de Rio das Antas. 

Na execução de todos os projetos e serviços a CONTRATADA deverá seguir as Normas 
Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer 
destas Especificações. 

A empresa deve apresentar certificado de treinamento de NR35 para trabalho em altura e 
NR10 para Instalações e Serviços de Eletricidade. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no 
projeto, conforme plantas, além das prescrições contidas neste memorial, e demais documentos 
integrantes do contrato.. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial Descritivo, Projetos, ou 
Detalhes, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a CONTRATANTE, nesta 
ordem. Em casos de divergências entre os projetos e este Memorial Descritivo prevalecerão 
sempre os primeiros. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 
Descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e, não constantes dos desenhos, serão 
interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nas especificações pode ser feita 
sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 
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CONTRATANTE. A FISCALIZAÇÃO poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo 
com os desenhos e especificações. 

A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes 
e durante a execução de quaisquer serviços. 

A CONTRATADA se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 
das obras e serviços contratados, facultando à FISCALIZAÇÃO o acesso a todas as partes das 
obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósitos ou 
dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços e obras em reparo. 

Fica assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 
sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. A CONTRATADA 
se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação em diário de obra, 
qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.  

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar 
andamento harmonioso da obra em seu conjunto. As planilhas com os serviços fornecidos pela 
CONTRATANTE devem obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega 
da proposta na fase licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a 
obra contratada. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a FISCALIZAÇÃO antes da 
contratação. 

A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra, transporte, 
alimentação de funcionários e acomodações de pernoite fora do canteiro de obras, ficando assim 
de obrigação da contratada a locar acomodações adequadas para seus colaboradores, e o que mais 
for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos 
ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 
de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 
estiver explícito o reaproveitamento. 

A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO amostras de todos os materiais 
a serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO 
poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito, dos locais de 
origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. A CONTRATADA fica 
obrigada a substituir materiais e serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja 
contratado, visando o cumprimento dos prazos. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de 
atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos, 
os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constantes da 
proposta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA assume o risco existente de perda de serviços e materiais, bem como 
retrabalhos necessários ao cumprimento do objeto, risco de imprecisão de quantidades e valores 
previstos no projeto.  

Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nas 
obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua 
proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas 
implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc. 
Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não 
poderão constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços adicionais à proposta 
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apresentada no processo licitatório. Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam 
identificados pelo licitante para a execução dos serviços deverão ser incluídos nos custos dos itens 
do orçamento pelo mesmo. 

A equipe técnica da CONTRATADA, responsável pelos serviços, deverá contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 
necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a 
substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que 
seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

A CONTRATADA deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 
completa após a finalização da execução do serviço. A CONTRATADA deverá responsabilizar-
se por quaisquer danos provocados no decorrer dos serviços ou em consequência destes, arcando 
com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos. 

A CONTRATADA é responsável pela implementação dos procedimentos relacionados 
à segurança do trabalho, incluindo entrega de todos os EPIs (Equipamentos de Proteção 
Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários e realização dos 
treinamentos de acordo com as Normas Regulamentadoras pertinentes. Os EPIs devem possuir 
CA (Certificado de Aprovação) válido e estar em estado de conservação apropriado para uso. Sob 
nenhuma hipótese será permitido o trabalho dos funcionários da CONTRATADA sem os EPIs 
adequados. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 
aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas 
sem direito a indenização. 

É possível a utilização de material equivalente com mesmo desempenho técnico, se 
apresentado com antecedência à Fiscalização, e a mesma conceder autorização, a qual será dada 
por escrito em Ofício.  

Os materiais e ferramentas a serem utilizadas para a execução da obra serão de 
responsabilidade da contratada. A contratante se exime de responsabilidades perante a segurança 
dos mesmos durante o prazo legal do contrato. A empresa deverá responsabilizar-se pelos seus 
funcionários, devendo sempre zelar pela sua segurança durante o andamento da obra. Também 
será de responsabilidade da empresa qualquer ato danoso que possa ser causado pelos seus 
funcionários. O Município se exime da culpa de qualquer material que possa vir a desaparecer 
durante o andamento da obra. 

A contratada deverá utilizar as ligações existentes de água do terreno ao lado (cemitério), 
pagando pelo consumo excedente à média dos três últimos meses, a energia a empresa se 
responsabilizará em realizar o pedindo de ligação  

A limpeza da área compreende serviços de limpeza, destocamento e remoção de entulhos, 
na sua maioria orgânicos (árvores, vegetação rasteira) e outros possíveis elementos do terreno, 
através da utilização de retroescavadeira, até 50 cm de profundidade, para tornar a área livre de 
interferências prejudiciais ao andamento da obra.  

Será executada a escavação mecânica de terreno, mediante a utilização de retroescavadeira 
ou similar, e feita a regularização da superfície com motoniveladora, de forma a cumprir os 
requisitos do projeto. Também será realizada a compactação do terreno por meio de rolo 
vibratório. 

Deverá ser instalada a placa de obra com dimensões de 2,0 x 1,125 m, em chapa de aço 
galvanizado, fixada em cavas preenchidas com concreto magro e em local visível. A arte da placa 
deve ser previamente aprovada pela Prefeitura. 
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O fechamento temporário da edificação será executado com telhas metálicas fixadas com 
tábuas e caibros de madeira, com o objetivo de isolar o canteiro de obras, impedindo o acesso de 
elementos estranhos e garantindo a segurança, obedecendo às exigências da municipalidade.  

Será locado container para depósito dos materiais e equipamentos da Contratada. 
A locação será feita por meio de gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00 m. 

Após a sua execução, antes de iniciar a construção, a Contratada comunicará à fiscalização, que 
procederá às verificações que julgar necessárias. Estas, no entanto, não isentam a Contratada de 
responsabilidades futuras no caso de eventual erro de locação acarretar em algum dano posterior. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada obrigará a Contratada a proceder, por 
sua conta e nos prazos estipulados, às modificações, demolições e reposições que se tornarem 
necessárias, a juízo da fiscalização, ficando, além disso, sujeita a outras sanções e penalidades 
previstas no Contrato. 

Todas as escavações necessárias para a execução rigorosa do projeto básico deverão ser 
executadas, obtendo-se os níveis e dimensões exigidas. As escavações para execução das 
fundações deverão ser realizadas até se encontrar resistência mínima de 1,50 Kg/cm². As 
escavações serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambas. 
Todas as escavações serão protegidas, quando for o caso, contra a ação de água superficial ou 
profunda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixamento de lençol freático.  

A execução das fundações implicará na responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela resistência das mesmas e pela estabilidade da obra. A execução das fundações deverá se dar 
em conformidade às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente à NBR 6122:2019 - 
Projeto e Execução de Fundações. 

As estacas serão executadas conforme projeto estrutural fornecido pela Contratante. 
Após a locação com a marcação dos pontos, proceder à perfuração das estacas com diâmetros e 
profundidades apresentadas no projeto de fundação. 

Antes da concretagem, devem ser posicionados os perfis metálicos de fixação do 
alambrado conforme projeto. Antes da colocação dos perfis metálicos do alambrado e 
lançamento do concreto, as estacas/tubulões deverão receber golpes de soquete de 40 kg, para 
apiloamento do fundo, e posterior concretagem. 

O concreto a ser utilizado é o de traço convencional com brita 1, slump 6+/-1cm e 
Fck= 20Mpa. Observar com muita atenção o momento do lançamento do concreto nas estacas, 
pois em função da profundidade, o concreto poderá desagregar, para que isso não ocorra, será 
necessário o uso de tremonha ou funil. 

A armadura das estacas e vigas deverá ter cobrimento mínimo de 30 mm. O concreto 
será moldado inloco, com fck mínimo de 20 MPa. Antes de qualquer concretagem, de qualquer 
elemento estrutural, a empresa deverá comunicar ao Departamento Técnico da Prefeitura 
Municipal, para realizar vistoria nas dimensões e verificação das armaduras. As formas das vigas 
serão em madeira, com aplicação de desmoldante. 

Para a execução de vigas baldrame deverão ser tomadas as seguintes precauções: na 
execução das formas estas deverão estar limpas para a concretagem, e colocadas no local escavado 
de forma que haja facilidade na sua remoção. 

Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 
das vigas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem 
deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada 
conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.  

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, prumo, 
esquadro, paralelismo, alinhamento das peças, e impedir o aparecimento de ondulações na 
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superfície pronta de concreto. A contratada deverá dimensionar os travamentos e escoramentos 
das formas de acordo com os esforços, considerando os efeitos do adensamento. As passagens 
de tubulações nos elementos estruturais deverão ser asseguradas quando da execução das formas. 
Os pontaletes deverão ser contraventados para não flambarem. Durante a concretagem as formas 
deverão ser limpas e devem ser tomados cuidados especiais no sentido de evitar “ninhos” durante 
a concretagem.  

A armação deverá ser colocada limpa na forma, isenta de crostas soltas de ferrugem e 
barro, óleo ou graxa e estar fixa de modo a não sair da posição durante a concretagem. O 
recobrimento mínimo das armaduras deverá ser de 30 mm, mantido através de espaçadores 
plásticos, não se admitindo que nenhuma armadura fique em contato com as formas. As emendas 
não projetadas deverão ser aprovadas pela fiscalização. Após a concretagem das fundações e seu 
desforme, as cavas deverão ser reaterradas com material de boa qualidade e adensadas. 

Os materiais que compõem o concreto deverão seguir rigorosamente as Normas 
Técnicas com relação à sua qualidade e procedência, devendo ser impedida a utilização de aditivos 
ou outros componentes que possam comprometer a durabilidade do concreto. A granulometria 
do agregado graúdo deverá ser compatível com as dimensões das peças concretadas de acordo 
com a ABNT NBR 6118. 

Nenhum elemento estrutural deverá ser concretado sem prévia autorização e verificação 
da fiscalização quanto a perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramento das formas e 
armaduras correspondentes, bem como exame da correta colocação de canalizações, que deverão 
ficar embutidas na massa de concreto. 

Deverá ser disponibilizada amostra do concreto com corpo de prova. Em caso de 
resultado não satisfatório deverá ser feito ensaio de verificação da resistência, persistindo o 
resultado, o material deverá ser recusado ou adequado o projeto com aprovação da fiscalização, 
ficando quaisquer demolições e retrabalhos por conta da contratada.  

O transporte do concreto deverá ser feito através de métodos e equipamentos que 
evitem a segregação e as perdas dos materiais componentes. O lançamento do concreto deverá 
ser feito sempre dentro dos 60 minutos que se seguirem à adição de água a mistura, de acordo 
com a NBR 7212:2012, observando-se: o impedimento de concreto remisturado; o obedecimento 
de um plano de lançamento com cuidado especial de concretagem localizada nos trechos de 
interrupção diária (juntas de concretagem); e a utilização de funil para concretagens com altura 
de lançamento superior a 2,00 m de modo a impedir a segregação dos materiais. As juntas de 
concretagem deverão ser preparadas com remoção da nata de cimento, seguida de lavagem com 
água no início do endurecimento. O adensamento do concreto deverá ser executado através de 
vibradores de imersão.  

A cura do concreto deverá ser feita por processo que mantenha úmidas as superfícies, 
evitando a evaporação da água do interior do concreto, devendo ser iniciada tão logo as 
superfícies expostas o permitam, por um período de no mínimo 10 dias. Qualquer falha nas peças 
concretadas deverá ser corrigida logo após sua constatação, de maneira adequada e compatível, a 
critério da fiscalização. 

É obrigatória a presença permanente do engenheiro residente da contratada ou de 
especialista de fundações durante o processo de concretagem. Antes do efetivo início de qualquer 
trecho de fundações, a contratada deverá avaliar e notificar à fiscalização casos de eventuais 
alterações necessárias, com o objetivo de evitar situação indesejável. 

Qualquer alteração do projeto durante a fase de execução dos serviços deverá ser 
comunicada ao Departamento Técnico da Prefeitura Municipal e/ou fiscal da obra, devendo-se 
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efetuar a anotação das ocorrências, as recomendações e soluções adotadas nas fichas de diário da 
obra com assinatura do responsável técnico.  

Será executada mureta em alvenaria nos bancos, jardineiras e no padrão de entrada de energia, 
conforme projeto. Os cantos das bordas superiores das vigas baldrames do campo de areia devem 
ser arredondados, com raio de 3 cm, de forma a diminuir possíveis lesões causadas por quedas e 
impactos, utilizar rodaforro na parte superior da caixaria para executar o acabamento 
arredondado.  

Em toda a extensão da mureta e na sua parte superior será aplicado chapisco com argamassa 
traço 1:3, espessura de 5 mm, com umedecimento prévio da base para evitar o ressecamento da 
argamassa, com o emprego de esguicho de mangueira, antes de receber a aplicação desse tipo de 
revestimento. 

Na face externa da viga baldrame e na sua parte superior será aplicada fundo selador, textura 
e aplicação de tinta. 

Será realizada a pintura de toda viga baldrame nas suas faces laterais e face superior, com a 
aplicação de fundo selador. Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número 
de demãos aplicadas de massa ou tinta, definidas no orçamento, se referem a 1ª linha. 

Toda a pintura deverá ser feita com tinta premium, de forma que a superfície fique 
homogênea, sem manchas ou diferenças de tonalidades numa mesma cor. O fiscal ficará 
responsável por averiguar acabamento da pintura, sendo que em caso de não aprovação deverá 
ser realizado novo acabamento. 

Em nenhuma hipótese será admitida a pintura em superfície úmida. Deverão ser adotadas 
precauções especiais no sentido de evitar manchas de tinta em superfícies não destinadas à pintura 
(vidros, equipamentos, móveis, esquadrias, cerâmicas, etc) devendo de imediato ser providenciada 
a sua limpeza. 

As cores para a pintura serão definidas pelo responsável da edificação que terá a liberdade 
para escolher qualquer cor disponível no mercado, ficando à empresa executora responsável pelo 
fornecimento de catálogo de tintas para escolha/aprovação. 

Será executado, no campo, sistema de drenagem tipo espinha de peixe, de modo a conduzir 
toda a água de sub-ramais de dreno para um ramal único que é ligado na rede de drenagem, com 
inclinação ente 0,5% e 1%.  

Inicialmente serão escavadas valas manualmente, com medida de 30 cm de largura por 
profundidade variável, sendo em torno de 30 cm nos seus trechos iniciais e 70 cm nos seus pontos 
mais profundos.  

Dentro das valas serão colocados os tubos corrugados, perfurados e fabricados em PEAD 
(Polietileno de alta densidade), com diâmetros de 100 mm, conforme projeto. As conexões junção 
dupla de PVC, série normal, para esgoto predial, DN 100 X 100 X 100, as valas serão preenchidas 
e recobertas com brita nº 2 ao longo da vala e totalmente envelopados com manta geotêxtil. 
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 Todas as camadas serão niveladas de modo a seguir a inclinação de 1% de caimento para 
as laterais do campo, com escoamento no sentido transversal, conforme projeto. Todas as 
camadas de material também serão compactadas com placa vibratória, exceto a camada de areia. 
A instalação elétrica deverá seguir rigorosamente o projeto e estar em conformidade com as 
normas específicas de projeto elétrico. Todos os materiais utilizados deverão ser avaliados pelo 
fiscal da Obra e só poderão ser instalados após aprovação dos mesmos. Todas as partes devem 
estar executadas respeitando os dados dos desenhos, e estarem firmes em suas posições. A 
execução das instalações deverá ser feita por profissionais com formação de nível técnico em 
eletrotécnica. 

Serão instalados postes ornamentais duplos de aço conforme locação do projeto, de 9 m 
de altura, curvos, engastados. Os postes deverão possuir pintura em pó eletrostática na cor branca, 
e atender os requisitos da NBR 14744:2001 e NBR 6323:2016. 

Deverão possuir janela de inspeção a 600 mm do solo, e ser aterrados com cabo de cobre 
de seção mínima de 10 mm² com conector em haste de aterramento 5/8”, de 3 m, instalada nas 
caixas de passagem.  

As bases para os postes serão feitas com tubo de concreto de diâmetro 40 mm, e 
profundidade de 1 m, concretada.  

Nos postes ornamentais, serão instaladas luminárias de 180 W, de fluxo luminoso mínimo 
de 17.000 lumens e temperatura de cor 5.000 K (branco luz do dia), com relé fotoelétrico. Será 
necessário comprovação das especificações das luminárias instaladas perante a fiscalização. 

4.1.3 Cabos, tubulações, caixas de passagem 
 Serão utilizados cabos de cobre de dupla isolação 0,6/1,0 kV, classe 4 ou 5. A tubulação 
será subterrânea, instalada em valas de 60 cm de profundidade, com reaterro. Os eletrodutos 
serão de PEAD flexível de ø 1.1/2'’, fabricados conforme NBR 15715:2020: Sistemas de dutos 
corrugados de polietileno (PE) para infraestrutura de cabos de energia e telecomunicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. As caixas de passagem serão de concreto armado, de 40 x 40 x 
50 cm (dimensões internas), com tampa de concreto armado e fundo com brita 2. 

O alambrado será em tela de aço galvanizado de malha 5 x 5 cm, fio 10 BWG, com fixação 
em tubos metálicos. Serão utilizados tubos de aço Norma DIN 2440. Os tubos verticais serão de 
diâmetro 2.1/2”, espessura mínima 3,65 mm, e os horizontais, de diâmetro 1.1/2” e espessura 
mínima 3,25 mm.  
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Serão executados dois portões de giro, de uma folha, com tela no mesmo o material e tubos 
de diâmetro 2.1/2”, espessura mínima 3,65 mm, de 210 cm de altura por 120 cm de largura. Serão 
instalados, nos portões, ferrolhos com fecho reforçado e porta cadeado, em aço 
galvanizado/zincado, com comprimento de 6", chapa com espessura mínima de 1,70 mm e 
largura mínima de 5 cm. 

Para a execução deste serviço, os funcionários devem possuir treinamento de NR35 para 
trabalho em altura. 

Nos cantos do alambrado, na parte superior, serão instalados tubos na diagonal, de diâmetro 
1.1/2”, de medidas perpendiculares de 200 cm de cada lado, conforme ilustrado na imagem a 
seguir, para travamento da estrutura metálica. 

 
Ilustração das diagonais nos cantos do alambrado 

A rede de fechamento será instalada conforme apresentado no projeto, sendo fixada na 
estrutura de sustentação do alambrado, nas laterais e cobrindo toda a quadra. A rede deve ser de 
polietileno, com malha de 15 cm e fio 2 ou 4 mm. 

5.1.3 Traves para gol 
 Será instalado um par de traves para gol, pintadas na cor branca, em tubo de aço 
galvanizado 3”, de medidas 3,00 x 2,00 x 1,00 m. Serão apoiadas no solo. 

5.1.4 Redes para gol 
 Será instalado um par de redes para gol, nas medidas 3,00 x 2,00 x 1,00 m, em polietileno, 
de 4 ou 6 mm, malha 14 x 14 cm, com tratamento contra raios ultravioleta. 
 Na área que será revestida em paver, serão utilizados blocos de concreto intertravados, de 
cor vermelha e cor natural, de medidas 20 x 10 x 6 cm (comprimento x largura x altura), resistência 
mínima de 35 MPa, assentados sobre camada de 5 cm de espessura de pó de pedra, com 
rejuntamento feito com o mesmo material.  

O serviço deve ser executado de modo a ficar perfeitamente nivelado, sem ressaltos ou 
ondulações, e de modo a não haver empoçamento ou acúmulo de água. 

No perímetro da área em paver será colocado meio fio pré-moldado extrusora, de dimensões 
de 1,00m x 20cm x 12/15cm (CxHxL1/L2) cm. 
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A lixeira deve ser em aço carbono com pintura em pó eletrostática, suporte de tubos de aço 
carbono, de altura mínima de 140 cm, com dois cestos de 60 litros cada em aço carbono com 
pintura em pó eletrostática. Será fixada em blocos de concreto de dimensões mínimas de 30 x 30 
x 40 cm (comprimento x largura x altura). 

 
Modelos de lixeira 

 Os bancos a serem instalados, são fabricados com tubos de aço carbono de no mínimo 
2" x 2,00mm e 1 ½" x 1,50mm; chapa de no mínimo 2,00mm para fixação do 
equipamento.chumbador parabout de no mínimo 3/8" x 2 ½"; tratamento de superfície a base 
de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, solda mig. No mercado existem bancos com encosto, em aço 
carbono, com comprimento variando de 1,50 metros a 1,60 metros. 

 
Modelo de banco  

Ao final da obra, a contratada deve realizar a limpeza da mesma. Deverão ser 
desmontadas e retiradas todas as instalações provisórias, bem como todo o entulho do terreno, 
sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

Concluída a obra, a empresa executora deverá solicitar o “TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO” da mesma, paralelamente deverá a empresa requerer junto 
ao INSS o respectivo CND da obra. Para o Termo de Recebimento provisório ser solicitado à 
obra deve estar: 
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 Totalmente limpa e sem entulhos; 

 Pronta para a utilização; 

 Todas as instalações deverão estar devidamente testadas e em funcionamento; 

 Deve ser visitada a obra previamente, acompanhado de funcionário público devidamente 

instruído, para sanar possíveis dúvidas, bem como facilitar a visualização do que deverá 

ser executado. 

Serviços de transportes, segurança da obra, limpezas, impostos e serviços correlatos para 
execução são de responsabilidade da empresa executora. 

A Contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução de 
todas as atividades desenvolvidas. 

A garantia da referida obra será no mínimo de cinco anos conforme lei 14.133/21. 
O prazo para término da obra será de 90 dias a partir da data da ordem de início de 

serviço. 
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
Órgão: Município Rio das Antas 
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Município de Rio das Antas 
Responsável pela Demanda: Hirann Neon Becker Ghidini 
E-mail:  projetos@riodasantas.sc.gov.br                     Telefone: ( 49 ) 3564-0125 
1. Objeto: 
Obra da Praça Nilton Krelling. 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 
Construção de uma praça de lazer que contemplará academia ao ar livre, playground e um campo 
de areia, localizada na Rua Jacob Wilibaldo Hartmann, Bairro São José do Rio Preto, Rio das 
Antas-SC. A praça terá uma área de 1981,64 m², que possuirá áreas com gramas, pavimentação 
em paver em área anexa, piso em concreto para fixação de mobiliário, aparelhos de academias ao 
ar livre, playground e iluminação. 
3. Descrições e quantidades  
Conforme planilha orçamentária, memorial descritivo. 
4. Grau de prioridade da compra:   
(   ) baixo (   ) médio ( X ) alto 
5. Estimativa de valor: 
Estima-se conforme planilha orçamentária o valor de R$ 501.607,29 
6. Prazo de entrega/ execução:  
Conforme cronograma físico financeiro. 
7. Local e horário da entrega/execução: 
Município de Rio das Antas (SC) 
8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de 
Demanda:  
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(   ) Sim ( X ) Não 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:  
Flávio André de Oliveira 

 
É o breve relato 

 
 
PRELIMINARMENTE 
 

 
Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 

termos do Art.8º, §3º da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se 
os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se 
que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as 
compras e contratações realizadas pelafaz Administração Pública. 

 
Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações 

constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos 
prestados pelos agentes públicos consignatários. 

 
Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e 

jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar 
a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

 
 

DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
 

A atual manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos – NLLC): 
        

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. § 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o 
processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em 
linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito 
levados em consideração na análise jurídica”. 

 
Enfatiza-se o dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do 

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os 
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demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 
oportunidade. 

 
MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 
 
De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da licitação 

e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 
Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXVIII da referida Lei, 

o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de obras 
e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor 
preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto;  

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 

Conforme o artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma fase 
preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme abaixo 
transcrito: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: I 
- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido ;II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 
básico ou projeto executivo, conforme o caso; III - a definição das 
condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento; IV – o orçamento 
estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração 
de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime 
de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 
forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção 
da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
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valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômicofinanceira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento 
por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio; X - a análise 
dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta 
Lei”. (Grifou-se). 

                                                                                   
O dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da 
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se 
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

 
Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve 

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das 
licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). Uma vez identificada a necessidade 
que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para 
atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. 

 
Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 
instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, 
a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse 
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 
14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP: 

 
“1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: I - descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; II - demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; IV – estimativas das quantidades 
para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a 
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possibilitar economia de escala; V - levantamento de mercado, que 
consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; VI - 
estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou não 
da contratação; IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em 
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; X - 
providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII – 
descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e 
de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; XIII - 
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
o atendimento da necessidade a que se destina”. 

 
 
É crível que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, 

VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. 
 
Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 
 
Em relação ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta 

diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso 
concreto. 

 
PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 

 
Compete registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento 

diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, art. 4º da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 
 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 
Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. § 1º As 
disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
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bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; II - no caso de contratação de obras e 
serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. § 2º A obtenção 
de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 
limite na licitação. § 3º Nas contratações com prazo de vigência 
superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 
na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo”. 

 
PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

 
Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os 
art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Apontamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 
conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
              

Construção de uma praça de lazer que contemplará academia ao ar livre, 
playground e um campo de areia, localizada na Rua Jacob Wilibaldo Hartmann, Bairro 
São José do Rio Preto, Rio das Antas-SC. A praça terá uma área de 1981,64 m², que 
possuirá áreas com gramas, pavimentação em paver em área anexa, piso em concreto 
para fixação de mobiliário, aparelhos de academias ao ar livre, playground e iluminação. 

 
 

CONCLUSÃO 

 
Isso posto, e obedecidas às demais regras contidas esta Procuradoria opina pelo 

prosseguimento da abertura de Processo Licitatório Concorrência em sua forma 
Eletrônica para Construção da praça de lazer “Praça Nilton Krelling”, em atendimento a 
demanda das Secretarias, Fundos, Departamentos do Município, e demais Órgãos 
vinculados, conforme condições e exigências estabelecidas na requisição e Termo de 
Referência, com fundamento a Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, e Decreto Municipal 
nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023. 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS  
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FONE/FAX: (49) 3564-0125  
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Rua do Comércio, nº 780, Centro, Rio das Antas/SC. CEP 89.550-000. Fone: (49) 3564-0125. 
E-mail: juridico@riodasantas.sc.gov.br 

Além disto, recomenda-se que os autos sejam encaminhados à Controladoria interna, para 
análise e conformidade dos atos e procedimentos, visando resguardar o cumprimento dos 
princípios da administração pública. 

 
                                    Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 
Rio das Antas/SC, 05 de novembro de 2024 

 
Gilbert Da Silva  

Procurador 
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